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Finalidade        : AQUISIÇÃO DE BRITA Nº 03.  O PROCESSO LICITATÓRIO É EXCLUSIVO AS EMPRESAS
BENEFICIÁRIAS DA LC Nº 123/2006, EM CONFORMIDADE COM A LC Nº 147/2014.

Encargos Gerais da Licitação
1) Data de Abertura das Propostas : 12/05/2016
2) Horário de Abertura : 08:00     
3) Local de Entrega do Objeto : PREFEITURA DE NOVA CANDELARIA
4) Prazo de Entrega do Objeto : EM ATÉ 10 DIAS
5) Condições de Pagamento : 05 DIAS APÓS A ENTREGA DA FATURA
6) Prazo de Recursos : IMEDIATO
7) Validade da Proposta : 30 DIAS

UF:CIDADE : FONE :

1.PREÂMBULO
1.1. Somente poderão participar deste processo licitatório as empresas beneficiárias da Lei Complementar 123/2006, cujo objeto social seja
compativel com o objeto da licitação.
1.2. Para participação no certame, a licitante, deverá apresentar a sua proposta de preço e documentos de habilitação em envelopes
distintos, lacrados, não transparentes, identificados, respectivamente, como de n° 1 e n° 2, para o que se sugere a seguinte inscrição:

AO MUNICÍPIO DE NOVA CANDELÁRIA
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2016
ENVELOPE N.º 01 - PROPOSTA
PROPONENTE (NOME COMPLETO)

AO MUNICÍPIO DE NOVA CANDELÁRIA
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2016
ENVELOPE N.º 02 - DOCUMENTAÇÃO
PROPONENTE (NOME COMPLETO)
1.2. A abertura das propostas será no dia 12 de Maio de 2016 às 08:00 horas, horário de Brasília - DF.

2.OBJETO DA LICITAÇÃO
2.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de brita nº 03. O Processo Licitatório é exclusivo às empresas beneficiárias da LC Nº
123/2006, em conformidade com a LC Nº 147/2014.

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao pregoeiro, diretamente, por meio de seu representante legal, ou através
de procurador regularmente constituído, que devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir no procedimento
licitatório, no interesse da representada.
3.2. A documentação referente ao credenciamento de que trata o item 3 deverá ser apresentada fora dos envelopes.
3.3. O credenciamento será efetuado da seguinte forma:
a) documento de eleição de seus administradores, em se tratando de sociedade comercial ou de sociedade por ações;
b) inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova de diretoria em exercício, no caso de sociedade civil;
c) decreto de autorização, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal
investidura e para prática de todos os demais atos inerentes ao certame, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País;
d) registro comercial, se empresa individual;
e) declaração de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação.
f) Declaração de enquadramento de microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme previsto no Art. 3º da Lei Complementar nº
123/2006, assinada pelo seu contador.
Obs: se representada por procurador, deverá apresentar ainda:
a) instrumento público ou particular de procuração ou termo de credenciamento, em que conste os requisitos mínimos previstos no art. 654,
§ 1º, do Código Civil, em especial o nome da empresa outorgante e de todas as pessoas com poderes para a outorga de procuração, o
nome do outorgado e a indicação de amplos poderes para dar lance(s) em licitação pública;

UF:CIDADE : FONE :
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b) Para exercer os direitos de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer, é obrigatório a licitante fazer-se representar em todas as
sessões públicas referentes à licitação.

4.DAS RESTRIÇOES PARA PARTICIPAÇÃO
4.1.Não poderão participar deste Pregão:
4.1.1.Empresas que não atenderem as condições deste Edital;
4.1.2.Empresas que estejam em concordata ou em processo de falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação;
4.1.3. Empresas que tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal
ou do Distrito Federal, por meio de ato publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição. Igualmente não poderão participar as empresas suspensas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Nova Candelária - RS;

5.DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES
5.1. No dia, hora e local, mencionados no preâmbulo deste edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à sessão pública
do pregão, o pregoeiro, inicialmente, fará o credenciamento e posterior receberá os envelopes nºs 01 - PROPOSTA e 02 -
DOCUMENTAÇÃO.
5.2. Uma vez encerrado o prazo para a entrega dos envelopes acima referidos, não será aceita a participação de nenhum licitante
retardatário.

6. PROPOSTA DE PREÇOS
6.1. A proposta, cujo prazo de validade é fixado pela Administração em 60 dias, será assinada pelo representante legal da empresa, ser
redigida em linguagem clara, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, e deverá conter:
a) razão social da empresa;
b) descrição completa do produto ofertado;
c) preço unitário líquido, indicado em moeda nacional, onde deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, impostos, taxas e
contribuições sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam sobre a operação ou, ainda,
despesas com transporte ou terceiros, que correrão por conta da licitante vencedora.
Observação: Serão considerados, para fins de julgamento, os valores constantes no preço até, no máximo, duas casas decimais após a
vírgula, sendo desprezadas as demais, se houver, também em eventual contratação.

7. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
7.1. Verificada a conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital, a autora da oferta de valor mais baixo e as das ofertas com
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances, verbais e sucessivos, na forma dos itens subseqüentes, até a
proclamação da vencedora.
7.2. Não havendo, pelo menos, 03 (três) ofertas nas condições definidas no subitem anterior, poderão as autoras das melhores propostas,
até o máximo de 03 (três), oferecer novos lances, verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos em suas propostas
escritas.
7.3. No curso da sessão, as autoras das propostas que atenderem aos requisitos dos itens anteriores serão convidadas, individualmente, a
apresentarem novos lances, verbais e sucessivos, em valores distintos e decrescentes, a partir da autora da proposta classificada em
segundo lugar, até a proclamação da vencedora.
7.4. Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, prevalecerá a empresa registrada em primeiro lugar para determinação
da ordem de oferta dos lances.
7.5. A oferta dos lances deverá ser efetuada no momento em que for conferida a palavra à licitante, obedecida a ordem prevista nos itens 7.3
e 7.4.
7.5.1. Dada à palavra a licitante, esta disporá de 30 s (trinta segundos) para apresentar nova proposta.
7.6. É vedada a oferta de lance com vista ao empate.
7.7. Não poderá haver desistência dos lances já ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às penalidades constantes neste edital.
7.8. O desinteresse em apresentar lance verbal, quando convocada pelo pregoeiro, implicará na exclusão da licitante da etapa competitiva e,
conseqüentemente, no impedimento de apresentar novos lances, sendo mantido o último preço apresentado pela mesma, que será
considerado para efeito de ordenação das propostas.
7.9. Caso não seja ofertado nenhum lance verbal, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço unitário e o valor
estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a proponente para que seja obtido preço melhor.
7.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes manifestarem seu desinteresse em
apresentar novos lances.
7.11. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas às ofertas, de acordo com o menor preço apresentado, o pregoeiro verificará a
aceitabilidade da proposta de valor mais baixo, comparando-a com os valores consignados em planilha de custos, decidindo motivadamente
a respeito.
7.12. A classificação dar-se-á pela ordem crescente de preços propostos e aceitáveis. Será declarada vencedora a licitante que ofertar o
menor preço unitário, desde que a proposta tenha sido apresentada de acordo com as especificações deste edital e seja compatível com o
preço de mercado.
7.13. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atenderem às exigências contidas no objeto desta licitação;
b) forem omissas em pontos essenciais, de modo a ensejar dúvidas;
c) afrontem qualquer dispositivo legal vigente, bem como as que não atenderem aos requisitos;
d) contiverem opções de preços alternativos ou que apresentarem preços manifestamente inexeqüíveis.
Observação: Quaisquer inserções na proposta que visem modificar, extinguir ou criar direitos, sem previsão no edital, serão tidas como
inexistentes, aproveitando-se a proposta no que não for conflitante com o instrumento convocatório.



MUNICÍPIO DE NOVA CANDELÁRIA
Folha : 000003

RUA SÃO FRANCISCO, 520
NOVA CANDELÁRIA

/000019 2016EDITAL DE LICITAÇÃO NÚMERO  :
MODALIDADE DA LICITAÇÃO       : PREGÃO Julgamento : Por Item

Edital de Licitação

01.602.258/0001-20 (55) 3616-6334

7.14. Não serão consideradas, para julgamento das propostas, vantagens não previstas no edital.
7.15. Da sessão pública do pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem prejuízo de outros, o registro das licitantes
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida para habilitação
e os recursos interpostos.
7.16. A sessão pública não será suspensa, salvo motivo excepcional, devendo todas e quaisquer informações acerca do objeto serem
esclarecidas previamente junto ao Setor de Compras deste Município.
7.17. Caso haja necessidade de adiamento da sessão pública, será marcada nova data para continuação dos trabalhos, devendo ficar
intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.
7.18.Para fins de julgamento das propostas, será observado o disposto no Art. 44 da lei Complementar 123/2006, em se tratando de
microempresas e empresas de pequeno porte, da seguinte forma:
7.18.1.Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
a)Entende-se por empate aquelas situações em que as ofertas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço.
b)O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta válida não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de
pequeno porte.
c)A preferência de que trata este item será concedida da seguinte forma:
c.1)Ocorrendo o empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto em seu favor;
c.2)Na hipótese da não contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, com base no sub-item c.1, serão convocadas as
remanescentes que porventura se enquadrem em situação de empate, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.
d)No caso de empate, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, dentro do limite
estabelecido no item 11.4.1.a, será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos, por item, sob pena de
preclusão.

8.DA HABILITAÇÃO
8.1.Para fins de Habilitação o licitante deverá apresentar, dentro do ENVELOPES 02, os seguintes documentos;  poderão ser apresentados
em original, cópia autenticada em cartório ou por servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial:
8.2. Licença de Operação, emitida pelo órgão ambiental competente.
8.1.1.Habilitação Jurídica
a)Registro comercial, no caso de empresa individual;
b)Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
d)Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.
OBS: A empresa que apresentar os itens constantes da Habilitação Juridica item 8.1.1 junto ao Credenciamento estão dispensadas da
apresentação dos mesmos na fase de Habilitação.
8.1.2.Regularidade Fiscal e Trabalhista
a)Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ.
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes do estado ou do Município, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente
ao seu ramo de atividade;
c)Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da
União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal.
d)Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual.
e)Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, comprovando a regularidade perante a
Seguridade Social, ficando facultada a parte a apresentação da Certidão Unificada de Débitos Federais, conforme portaria 358 e 443 de
2014 do Ministério da Fazenda (que unificou todos os débitos com a Fazenda Federal).
f)Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal - CEF, comprovando a regularidade
perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
g) Certidão Negativa de Débitos Municipal da Jurisdição fiscal do estabelecimento licitante.
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
8.1.3 Qualificação Econômico-Financeira:
a) Certidão Negativa de Falência ou concordata emitida pelo cartório distribuidor da sede do licitante, com prazo não superior a 60 dias da
data da realização da licitação.
8.1.4.Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal: Declaração assinada pelo representante legal da licitante
de que está cumprindo o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, na forma da Lei nº 9.854/99, conforme modelo do
Decreto nº 4.358/02.
8.1.5. Declaração assinada pelo licitante, de que não foi declarada inidônea nem suspensa de licitar ou contratar com a Administração
Pública de qualquer esfera.
8.2. Para as empresas cadastradas no Município, a documentação poderá ser substituída pelo Certificado de Registro de Fornecedor, desde
que seu objetivo social comporte o objeto licitado e o registro cadastral esteja no prazo de validade.
8.3. Caso algum dos documentos fiscais obrigatórios, exigidos para cadastro esteja com prazo expirado, a licitante deverá regulariza-lo no
órgão emitente do cadastro ou anexa-la, como complemento ao Certificado apresentado, sob pena de inabilitação.
8.4.Os documentos exigidos valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 60 (sessenta) dias,
contados de sua expedição.
8.5.O envelope de documentação que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da
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homologação da licitação, devendo a licitante retira-lo, após aquele período, no prazo de 5( cinco) dias, sob pena de inutilização do envelope.

9.DA ADJUDICAÇÃO HOMOLOGAÇÃO E CONVOCAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA
9.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante que ofertar o menor preço será declarada vencedora, sendo-lhe
adjudicado o objeto do certame.
9.2. Em caso de desatendimento às exigências habilitatórias, o pregoeiro inabilitará a licitante e examinará as ofertas subseqüentes e
qualificação das licitantes, na ordem de classificação e, assim, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a
respectiva licitante declarada vencedora, ocasião em que o pregoeiro poderá negociar diretamente com a proponente para que seja obtido
preço melhor.
9.3. Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro proclamará a vencedora e, a seguir, proporcionará às licitantes a
oportunidade para manifestarem a intenção de interpor recurso, esclarecendo que a falta dessa manifestação expressa, imediata e motivada,
importará na decadência do direito de recorrer por parte da licitante.
9.4. Tendo a licitante manifestado motivadamente, na sessão pública do pregão, a intenção de recorrer, esta terá o prazo de 03 (três) dias
corridos para apresentação das razões de recurso.
9.5. Constará na ata da sessão a síntese das razões de recurso apresentadas, bem como o registro de que todas as demais licitantes
ficaram intimadas para, querendo, manifestarem-se sobre as razões do recurso no prazo de 03 (três) dias corridos, após o término do prazo
da recorrente, proporcionando-se, a todas, vista imediata do processo.
9.6. A manifestação expressa da intenção de interpor recurso e da motivação, na sessão pública do pregão, são pressupostos de
admissibilidade dos recursos.
9.7. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio daquela que praticou o ato recorrido, a qual poderá, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, reconsiderar sua decisão ou fazê-lo subir, acompanhado de suas razões, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da subida do recurso, sob pena de responsabilidade daquele que houver dado causa à demora.

10.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES
10.1 Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes, conforme a infração,
estarão sujeitas às seguintes penalidades:
a) deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 2
anos;
b) manter comportamento inadequado durante o pregão: afastamento do certame e suspensão do direito de licitar e contratar com a
Administração pelo prazo de 2 anos;
c) deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratar): suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo
prazo de 5 anos;
d) executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução e sem prejuízo ao resultado: advertência;
e) executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 05 (cinco dias) dias, após os quais será considerado como inexecução
contratual: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 1 ano;
f) inexecução parcial do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 3 anos;
g) inexecução total do contrato: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de 5 anos;
h) causar prejuízo material resultante diretamente de execução contratual: declaração de inidoneidade cumulada com a suspensão do direito
de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de 5 anos.
10.2 As penalidades serão registradas no cadastro da contratada, quando for o caso.
10.3 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta
ao fornecedor em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
11.1.Os recursos financeiros correrão à conta das dotações orçamentárias nºs: 1,060, Secretaria de Administração e Planejamento 449051 -
Adequações e Obras do Pavilhão Comunitário.

12. DO FORNECIMENTO E LOCAL DA ENTREGA
12.1.As britas serão retiradas pelos veículos da Prefeitura Municipal, na Predeira que deverá estar numa distância máxima de até 100 Km do
município de Nova Candelária, RS, num prazo máximo de até 10 dias. A Contratada obriga-se a substituir os produtos que porventura não
atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. A inexecução no prazo estabelecido, além das demais sanções cabíveis sujeita
a contratada a multa moratória diária de 1% sobre o valor contratado até o limite de 10% quando o contrato será rescindido.
12.3. Os produtos a serem entregues deverão ser adequadamente acondicionados, de forma a permitir a completa preservação dos mesmos
e sua segurança durante o transporte.
12.4. A nota fiscal/fatura deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto.

13. DO PAGAMENTO
13.1. O pagamento será efetuado referente aos produtos fornecidos, em até 05 dias úteis apos a entrega da  fatura.
13.2. Quando a entrega for após o prazo estipulado pelo Município, os prazos de pagamento serão postergados na proporção dos dias de
atraso.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS
14.1. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser
enviado, por escrito, podendo ser protocolado o original, mediante recebimento da 2ª (segunda) via, ao Pregoeiro responsável por esta
licitação, ou ainda, pelo fax (55) 3616-6333, até 3 (três) dias úteis anterior à data fixada no preâmbulo.
14.1.1.Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de esclarecimentos verbais quanto ao Edital;
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1. É facultado ao Pregoeira, auxiliada pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer
ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da
proposta, com base à legislação que se aplica a modalidade Pregão, sob a égide da Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 355/06 e
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores.
15.2.Fica assegurado a Prefeitura Municipal o direito de, no interesse da Administração, anular ou revogar, a qualquer tempo, no todo ou em
parte, a presente licitação, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.
15.3.A participação neste Pregão implicará na aceitação integral e irretratável de suas normas e observância dos preceitos legais e
regulamentares, ressalvados o direito de impugnação e de recurso.
15.4.O objeto da presente licitação poderá sofrer acréscimos ou supressões, conforme previsto no § 1º do Art. 65 da Lei 8.666/93.
15.5.Não havendo expediente na data fixada para a abertura da sessão da licitação, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente, no mesmo local e
horário anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário.
15.6.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde que sejam possíveis as
aferições das suas qualificações e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública deste Pregão.
15.7.Caso seja necessária a interrupção da sessão, os autos do processo ficarão sob a guarda do Pregoeiro, que designará nova data para
a continuação dos trabalhos.
15.8.O presente Edital e seus Anexos, estarão a disposição dos interessados, gratuitamente, na sala da Comissão Permanente de Licitação
da Prefeitura Municipal, pelo fone (55) 3616-6333 e pelo Site: www.pmnovacandelaria.com.br.
15.9. Este edital contém os seguintes anexos: I - Modelo de Crendenciamento; II - Modelo de Declaração de que não emprega menor de
idade; III - Modelo de Declaração de Atendimento aos Requisitos de Habilitação; IV - Modelo de Declaração de Idoneidade e V - Termo de
Referência.
15.10.Fica eleito o Foro da Comarca de Três de Maio, RS, para dirimir quaisquer litígios oriundos da licitação e do contrato dela decorrente,
com expressa renúncia a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

NOVA CANDELÁRIA, 26 DE ABRIL DE 2016.
Registre-se e Publique-se

CARLOS ALBERTO DICK
PREFEITO MUNICIPAL


